
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PERNAMBUCO - CRM-PE
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

RELATÓRIO DE VISTORIA 1265/2025 - Nº 1

Razão Social: CENTRO DE VISÃO LUCCA DANGELO
Nome Fantasia: CENTRO DE VISÃO LUCCA DANGELO
CNPJ:
Endereço: R. Imperatriz Teresa Cristina, 185
Bairro: Boa Vista
Cidade: Recife - PE
CEP: 50060-120
Telefone(s): (81) 99358-0941
E-mail: luccaopto@gmail.com
Diretor(a) Técnico(a): Dr(a). CRM-PE:
Sede Administrativa: Não
Origem: SINDICATO
Fato Gerador: DENÚNCIA
Fiscalização Presencial / Fiscalização Não Presencial: Fiscalização Presencial
Data da Fiscalização: 10/11/2025 - 09:30 às 10/11/2025 - 09:35
Equipe de Fiscalização: Dr(a). CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO CRM-PE 14043, Dr(a). Sylvio 
de Vasconcellos e Silva Neto CRM-PE 10589
Ano: 2025
Processo de Origem: 1265/2025/PE

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

 
Vistoria de fiscalização realizada sem comunicação prévia do Cremepe ao estabelecimento de 
saúde.
O que motivou a vistoria foi Ofício Simepe, n° 463/2025, SEI: 25.17.000009502-1.
Chegando ao estabelecimento de saúde, a equipe de fiscalização composta pelo Médico Fiscal 
Dr.Sylvio de Vasconcellos e Silva Neto e pelo Médico Fiscal Dr. Cláudio da Cunha Cavalcanti Neto, 
exibindo sua identidade funcional como credencial para o ato fiscalizatório, solicitamos contato 
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com o responsável técnico (diretor técnico).
Informado que o estabelecimento de saúde não conta com nenhum médico exercendo a medicina 
no ambiente, portanto, vistoria encerrada.

2. EXERCÍCIO LEGAL E ÉTICO DE MEDICINA

2.1 É respeitada a vedação à prática de atos privativos de médico por profissional não médico.: 
Não (Identificado na entrada do estabelecimento e informado na recepção que realiza exame 
computadorizado, tanometria (pressão intraocular), fundoscopia (fundo de olho), acuidade visual, 
teste do olhinho, motilidade ocular, ceratometria e lensometria.)

3. IRREGULARIDADES

3.1 EXERCÍCIO LEGAL E ÉTICO DE MEDICINA:  
3.1.1. É respeitada a vedação à prática de atos privativos de médico por profissional não 
médico.. Não. Item não conforme Lei Nº 12.842, de 10 de julho de 2.013: Artigo 4º Inciso II. 
Decreto-Lei Nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940: Artigo 282. Decreto Nº 20.931 de 11 de janeiro 
de 1932: Artigo 2º

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 
Informado que não há nenhum médico exercendo medicina no estabelecimento de saúde em tela.

Recife - PE, 10 de Novembro de 2025.

Dr(a). CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO

CRM - PE - 14043

Médico(a) Fiscal

Dr(a). Sylvio de Vasconcellos e Silva Neto

CRM - PE - 10589
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Médico(a) Fiscal

5. ANEXOS

EXERCÍCIO LEGAL E ÉTICO DE MEDICINA - É respeitada a vedação à prática de atos privativos de 
médico por profissional não médico.
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EXERCÍCIO LEGAL E ÉTICO DE MEDICINA - É respeitada a vedação à prática de atos privativos de 
médico por profissional não médico.

EXERCÍCIO LEGAL E ÉTICO DE MEDICINA - É respeitada a vedação à prática de atos privativos de 
médico por profissional não médico.
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EXERCÍCIO LEGAL E ÉTICO DE MEDICINA - É respeitada a vedação à prática de atos privativos de 
médico por profissional não médico.

EXERCÍCIO LEGAL E ÉTICO DE MEDICINA - É respeitada a vedação à prática de atos privativos de 
médico por profissional não médico.
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EXERCÍCIO LEGAL E ÉTICO DE MEDICINA - É respeitada a vedação à prática de atos privativos de 
médico por profissional não médico.
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